
INDICAÇÃO Nº 
1095
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde seja realizado os estudos e adotados as providências necessárias a fim de implantar o Instituto do Idoso no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O processo de envelhecimento é um fenômeno mundial que comporta conseqüências para os indivíduos e para as nações. O estado de São Paulo não pode mais pensar no seu desenvolvimento sem considerar a mudança no perfil demográfico, ao lado das contradições e do quadro gravíssimo de exclusão social e econômica que incide sobre a população que aqui envelhece.

Projeta-se para o ano de 2050 que a população idosa brasileira deverá superar a população menor de 14 anos, e hoje, em nosso estado, atinge um percentual de 11,9% da população, aproximadamente, cinco milhões de pessoas.

O processo de envelhecimento brasileiro deu-se de forma muito rápida, sendo que,no período de duas décadas, de 1996 ao futuro próximo de 2016, a proporção de idosos passará de 7% para 14% do total da população, com uma expectativa média de vida acima dos 70 anos.

Uma análise feita dos dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios – PNAD indica que os idosos com renda mais baixa apresentaram piores condições de saúde, pior função física e menor uso de serviços de saúde como médicos e dentistas.

Para amenizar o sofrimento de uma população tão sofrida, que tanto colaborou para o crescimento do nosso país  é que indico um Instituto do Idoso, um centro médico-hospitalar e de estudos e pesquisas do envelhecimento, oferecendo atendimento geriátrico e gerontológico à população idosa da cidade, pois além do atendimento médico, o Instituto será um centro de estudos e formação de profissionais que atuam no campo da saúde do idoso, a exemplo dos outros Institutos como o da criança, coração, etc.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Cláudio Marcolino
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